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INDICAÇÃO N.º     170           , DE 2003.

A área física do município de Várzea Paulista, abrange 56 km2 e a população é de aproximadamente 100.000 habitantes, estimando-se que 10 % possa ser considerada pessoas de 3ª idade.

A grande parte destes idosos é de baixo poder aquisitivo não tendo nenhuma opção de lazer, socialização ou assistência preventiva dependendo exclusivamente de ações do poder público.

Existem vários projetos elaborados na cidade de Várzea Paulista, que não podem ser postos em prática por falta de espaço adequado.

É sabido que a população de idosos tende a crescer significativamente e a obrigação do município é zelar por sua boa qualidade de vida e retardar a incapacitação física e psicossocial.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes recursos para a construção de sede própria para atendimento de pessoas da terceira idade, na cidade de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em 11/03/2003

a) Mônica Becker e Almeida
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